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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER N” 003/2026 

PROJETO DE LEI N" 003/2026.

PROPOSTA: Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores ocupantes de cargos efetivos de 
professor do Município de Camocim de São Félix e estabelece o piso salarial para a categoria.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vandeilson Manoel dos Santos

PARECER DO RELATOR DA COMISSÃO

RELATÓRIO

O Presente Projeto de n° 003/2026 é de autoria do Poder Executivo e “ Dispõe sobre o 

reajuste dos vencimentos dos servidores ocupantes de cargos efetivos de professor do Município de 
Camocim de São Félix e estabelece o piso salarial para a categoria.” Tendo a Comissão de Legislação 

e Justiça recebido para análise e emissão de parecer, nos termos do art. 79 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Camocim de São Félix.

O projeto foi encaminhado a esta Casa Legislativa, para o aval necessário á sua 
aprovação, mediante a convocação para sua deliberação.

PARECER

Conforme estabelece o Regimento Interno desta Casa, compete á Comissão Legislação, 
Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos nos aspectos constitucionais e legal e analisá- 
los sob os aspectos lógicos e gramatical, de modo a adequar ao bom vernáculo o texto das proposições.
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Câmara Municipal d© Camocim de São Félix
" f

Resultado da votação
Votação do Parecer de n® 003/2026 da Comissão de 
Legislação, Justiça e Redawo Final, referente ao 
Projeto de Lei n” 003/2026 B de autoria do Poder

Executivo
nue dispõe sobre So reajuste dos vencimentos dos servidores ocupantes de cargos 
efetivos^de professor do Município de Camocim de São Félix e estabelece o piso salarial
para a categoria^

I

Tipo: Maioria simples 
Resultado; Aprovado Data da votação; 19/02/2026 10:56

Nome
André Ricardo Bezerra da Silva 
César Augusto da Silva Lucena 
Edimilson Gomes de Souza 
Gilmar Moura da Silva 
José João de Moraes 
Luciano José da Silva Assis 
Manoel Femandito do Nascimento 
Rita Heronita dos Santos 
Sivaldo João Silva 
Uilson de Moura França 
Vandeilson Manoel dos Santos

Voto 
A favor
A favor 
A favor 
A favor 
A favor 
A favor 
Não votou 
A favor 
A favor 
A favor 
A favor

Resumo da votação

Votos favoráveis; 
Votos contrários: 
Abstenções;

10
0
0

Total: 10

19/02/2026 11-.49 - Página
Lecisla+
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CNPJ: 08.861.841/0001*03

Após detida análise, verifíca-se que não existe vício de iniciativa, visto que a matéria 
contida no projeto de lei se insere no rol das competências legislativas privativas do Poder Executivo, à 
vista do artigo 61, § r ,  II.

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu artigo 61, atribuiu a 
seguinte iniciativa ao Presidente da República, a qual, pelo princípio da simetria, se estende aos demais 
chefes do Poder Executivo, in verbis:

Alt. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma 
e nos casos previstos nesta Constituição.

§ r  São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

(...) II - disponham sobre: criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneraçãoj - 
destacamos.

O Supremo Tribunal Federal já foi instado a se manifestar acerca da supracitada 
iniciativa, tendo decidido que:

“É da iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo lei de criação de cargos, 
funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração, 
bem como que disponha sobre regime jurídico e provimento de cargos dos servidores públicos. Afronta, 
na espécie, ao disposto no art. 61, § 1°, II, a e c, da Constituição de 1988, o qual se aplica aos Estados- 
membros, em razão do prineípio da simetria.” [ADI 2.192, rei. min. Ricardo Lewandowski j 4-6-2008 
P, DJE de 20-6-2008.

Portanto, in casu não há qualquer obstáculo constitucional à competência e à iniciativa 
exercidas na proposta.

O piso salarial profissional nacional para os professores foi instituído pela alínea e do 
inciso III do artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, regulamentado pela Lei 
Federal n. 11.738, de 16 de julho de 2008 e na Lei Federal n“ 14.113/2020.

O. piso salarial do magistério foi atualizado pela Portaria MEC n° 82, de 29 de ianeirn 
d e l026. em 5,4%. passando para o valor de R$ 5.1 (cinco mil, cmto e IrinB n-.k p 
^ vos), na forma prevista na Lei n» 11.738. de 16 <<<■. julho de 2008. norén. n Thrf.. Hn 
Município de Camocim de São Félix atnaliVnu em 6,5%
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9  Câmara Municipal de Camocim de São Félix

Resultado da votação
Votação do Parecer de n° 003/2026 da Comissão de 
Legislação, Justiça e Reda^o Final, referente ao 
Projeto de Lei n° 003/20261 de autoria do Poder

Executivo
que dispõe sobre So reajuste dos vencimentos dos servidores ocupantes de cargos 
efetivos de professor do Município de Camocim de São Félix e estabelece o piso salarial 
para a categoriaH

Tipo: Maioria simples
Resultado: Aprovado Data da votação: 19/02/2026 10:56

Nome Voto
André Ricardo Bezerra da Silva A favor
César Augusto da Silva Lucena A favor
Edimilson Gomes de Souza A favor
Gilmar Moura da Silva A favor
José João de Moraes A favor
Luciano José da Silva Assis A favor
Manoel Fernandito do Nascimento Não votou
Rita Heronita dos Santos A favor
Sivaldo João Silva A favor
Uilson de Moura França A favor
Vandeilson Manoel dos Santos A favor

Resumo da votação

Votos favoráveis: 
Votos contrários; 
Abstenções;

10
0
0

Total: 10
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CNPJ: 08.861.841/0001-03

O Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, se coaduna com os preceitos 
constitucionais e federais relativos ao tema, demonstrando que foram observados a proporcionalidade e o 
Índice de reajuste ainda maior que o proposto, estando adequado o projeto às diretrizes federais traçadas.

Por todo o exposto, devidamente visto e analisado, portanto, pronunciou-me 
FAVORAVÉL, a aprovação do Projeto de Lei i f  003/2026 de Autoria do Poder Executivo e dessa 
forma entendo, que o mesmo está apto a tramitar regularmente por essa Casa Legislativa.

Este é o parecer.

Camocim de São Félix -  PE, 12 de fevereiro de 2026.

PRAÇA SÃO FÉLIX, N°20,1° ANDAR - CAMOCIM DE SÃO FÉLIX - PE
CEP: 55665-000 FONE: (81) 3743-1144



9  Câmara Municipal de Camocim de São Félix

Resultado da votação
Votação do Parecer de n® 003/2026 da Comissão de 
Legislação, Justiça e Reda^o Final, referente ao 
Projeto de Lei n° 003/2026 M de autoria do Poder

Executivo
que dispõe sobre Bo reajuste dos vencimentos dos servidores ocupantes de cargos 
efetivos de professor do Município de Camocim de São Félix e estabelece o piso salarial 
para a categoriaK

Tipo; Maioria simples 
Resultado: Aprovado Data da votação: 19/02/2026 10:56

Nome Voto
André Ricardo Bezerra da Silva A favor
César Augusto da Silva Lucena A favor
Edimilson Gomes de Souza A favor
Gilmar Moura da Silva A favor
José João de Moraes A favor
Luciano José da Silva Assis A favor
Manoel Fernandito do Nascimento Não votou
Rita Heronita dos Santos A favor
Sivaldo João Silva A favor
Uilson de Moura França A favor
Vandeilson Manoel dos Santos A favor

Resumo da votação

Votos favoráveis: 
Votos contrários: 
Abstenções:

10
0
0

Total: 10

19/02/2026 11:49 - Página 1
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9S  DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇAO FINAL, por sua vez acompanham o Parecer do Relator, em todos os termos. 
Ressaltando que foi analisado os aspectos jurídicos e redacional da matéria, cabendo a 
análise do objeto do projeto ao Plenário desta Casa, para debates e votação.

Somos favoráveis.

Opinamos pela aprovação.

Camocim de São Félix -  PE, 12 de fevereiro de 2026.

ANDRÉRICAÈtDpBEZERRA DA SILVA 
SECRETÁRIO

PRAÇA SÃO FÉLIX, N °2 0 ,r  ANDAR - CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CEP: 55665-000 FONE; (81) 3743-1144

PE



a  Câmara Municipal de Camocim de São Félix

Resultado da votação
Votação do Parecer de n® 003/2026 da Comissão de 
Legislação, Justiça e Reda^o Final, referente ao 
Projeto de Lei n° 003/2026 S de autoria do Poder

Executivo
que dispõe sobre So reajuste dos vencimentos dos servidores ocupantes de cargos 
efetivos de professor do Município de Camocim de São Félix e estabelece o piso salarial
para a categoriaS

Tipo: Maioria simples 
Resultado: Aprovado Data da votação: 19/02/2026 10:56

Nome Voto
André Ricardo Bezerra da Silva A favor
César Augusto da Silva Lucena A favor
Edimilson Gomes de Souza A favor
Gilmar Moura da Silva A favor
José João de Moraes A favor
Luciano José da Silva Assis A favor
Manoel Fernandito do Nascimento Não votou

Rita Heronita dos Santos A favor
Sivaldo João Silva A favor
Uilson de Moura França A favor
Vandeilson Manoel dos Santos _____________ A favor

Resumo da votação

Votos favoráveis: 
Votos contrários: 
Abstenções:

10
0
0

Total: 10
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